
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0026696-47.2010.815.2001 — 4ª Vara da Fazenda 
Pública da Capital
RELATOR       : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
EMBARGANTE: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Pablo Dayan Targino 
Braga
EMBARGADO : Marcos Antônio Martins de Lacerda
ADVOGADO    : Eduardo Monteiro Dantas

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  ALEGAÇÃO  DE 
OMISSÃO  —  INEXISTÊNCIA  —  PRETENSÃO  DE 
REDISCUSSÃO  DA MATÉRIA DETALHADA NA DECISÃO 
COLEGIADA — IMPOSSIBILIDADE — REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão das questões  
debatidas  no  corpo  do  édito  judicial  pelejado.  Não  servem  para  a 
substituição do decisório primitivo. Apenas se destinam a suprir eventuais  
omissões,  contradições  ou  obscuridades.  Inocorrendo  tais  hipóteses,  os  
declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
relatados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios  de  fls.140/147,  opostos  pelo 
Estado da Paraíba contra decisão de fls.134/137 que negou provimento ao recurso agravo 
interno, mantendo a decisão em todos os seus termos.

  
O embargante pugna pelo prequestionamento da matéria, para fins de 

posterior ajuizamento de Recurso Especial junto ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  cabe-nos  registrar  que  os  Embargos  Declaratórios 
possuem a função teleológica de completar a decisão omissa ou, ainda, aclará-la, dissipando 
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eventuais  obscuridades  ou  contradições.  Suas  hipóteses  de  cabimento  são  exaustiva  e 
taxativamente elencadas pelo art. 535 do CPC. 

A omissão autorizante da interposição dos Embargos é aquela em que 
incorreu o juízo ou tribunal, sobre ponto que deveria haver-se pronunciado, seja porque a 
parte expressamente o requereu, seja porque a matéria é de ordem pública e o julgador tinha 
de decidi-la ex officio. 

No  entanto,  em  se  tratando  de  omissões  de  apreciação  dos 
fundamentos jurídicos trazidos pelas partes ao debate processual, é de  opinio communi que 
não está  o  órgão jurisdicional  condicionado à  crítica  analítica  acerca de cada um deles à 
exaustão, sob pena de mitigação do princípio do livre convencimento motivado e da rápida 
duração do processo. 

De  ver-se,  dessarte,  que  o  Poder  Judiciário  não  constitui  sensor 
retórico ou máquina silogística de validade de argumentos. Ao revés, o que lhe cumpre atingir 
é o justo que, mesmo não sendo entendido como um algo metafísico ou definível  a priori, 
goza, quando menos, de status ou standart jurídico suposto pelo Direito Positivo. Para tanto, 
afigura-se  suficiente  investigar  a  procedência  da  pretensão  de  direito  material,  com  os 
respectivos fundamentos de direito prestantes.

Nesse ínterim, sublinhe-se que, para a solução jurisdicional das lides 
deduzidas  em juízo,  é  suficiente  que  se  atribua  o  fundamento  de  direito  indispensável  e 
cabível à espécie, pois que, afinal, “da mihi factum, dabo tibi jus”.

O próprio STJ já esclareceu que é “entendimento assente de nossa 
jurisprudência  que  o  órgão  judicial,  para  expressar  a  sua  convicção,  não  precisa  aduzir 
comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser 
sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição 
do litígio” (AI 169.073-SP AgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98).

No caso em exame,  todos os pontos tidos como relevantes para o 
deslinde da controvérsia foram bem fundamentados, sendo impertinente o recurso. Reitere-se, 
bem por isso, o que bem posto no acórdão embargado acerca da matéria:

“Ao ser instituída pela Lei nº 5.634, de 14 de agosto de 1992, a Gratificação de 
Atividade  Judiciária  possuía  caráter  propter  laborem,  ou  seja,  era  destinada  a 
recompensar uma atividade, um risco ou um ônus do trabalho, o desempenho de 
uma  função  específica,  motivo  pelo  qual  sobre  ela  não  deveria  incidir  a 
contribuição previdenciária.

Com a edição da Lei Estadual 8.923/2009, a referida gratificação ganhou natureza 
jurídica de remuneração, agora destinada a todos os servidores do Poder Judiciário, 
com valor linear, diferenciado somente em razão dos cargos de Analista Judiciário, 
Técnico Judiciário e Auxiliar Judiciário, passando a ser incorporada gradualmente 
aos vencimentos do servidor, pelo que deve, a partir de então, sobre ela incidir a 
contribuição previdenciária.

A  matéria  foi  analisada  pelo  Pleno  deste  Egrégio  Tribunal  no  Mandado  de 
Segurança  nº  999.2009.000.892-4/001,  julgado  em  24  de  fevereiro  de  2010, 
Relatoria do Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, no qual foi enfrentada a 
questão relativa à natureza jurídica da GAJ que passou a ter caráter vencimental, 
passando, portanto, a incidir sobre ela a Contribuição Previdenciária.

Ilustrando o entendimento, o seguinte precedente do TJPB:
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  ILEGALIDADE  DE 
COBRANÇA  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PROVIMENTO 
PARCIAL.  INDEFERIMENTO  DO  PEDIDO  QUANTO  À  SUSPENSÃO  E 
RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS INCIDENTES SOBRE A GRATIFICAÇÃO 
DE  ATIVIDADE  JUDICIÁRIA.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  SER 
VERBA DE CARÁTER PROPTER LABOREM. EDIÇÃO DA LEI Nº 8.923/09. 
CONCESSÃO DE FORMA GERAL E LINEAR A TODOS OS SERVIDORES 
DO  JUDICIÁRIO  PARAIBANO.  PARCELA  REMUNERATÓRIA  QUE 
INTEGRARÁ  O  BENEFÍCIO  DA APOSENTADORIA.  MANUTENÇÃO  DO 
DESCONTO  PREVIDENCIÁRIO.  RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES 
RECOLHIDOS  INDEVIDAMENTE  ANTES  DA  CRIAÇÃO  DA  NORMA 
REGULAMENTADORA.  INCIDÊNCIA  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL  DE 
CINCO  ANOS,  PREVISTO  NO  DECRETO  Nº  20.910/32.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  AUTOR  DECAIU  EM  PARTE  MÍNIMA  DO  PEDIDO. 
SUCUMBÊNCIA  DE  RESPONSABILIDADE  DOS  APELADOS. 
MODIFICAÇÃO,  EM  PARTE,  DA  SENTENÇA.  PRECEDENTES  DO 
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTE  EGRÉGIO  TRIBUNAL. 
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  Com  a  edição  da  Lei  Ordinária 
Estadual nº 8.923/09, a Gratificação de Atividade Judiciária começou a ser paga de 
forma  linear  e  universal,  passando  a  existir  expressa  previsão  legal  acerca  da 
incorporação dos valores pagos a esse título. - “Art. 1º A Gratificação de Atividade 
Judiciária a que se referem os parágrafos 1º e 2º, do art. 6º, da Lei nº. 5.634, de 14 
de agosto de 1992, paga aos servidores efetivos e celetistas do Poder Judiciário do 
Estado da Paraíba, passa a ser nos valores constantes no Anexo Único desta Lei. 
Parágrafo  único.  A  GAJ,  na  forma  definida  neste  artigo,  será  implantada 
automaticamente  no  pagamento  de  todos  os  servidores  efetivos  e  celetistas, 
inclusive daqueles que vierem a ser nomeados, a partir da vigência desta Lei. ” 
(Art.  1º  da Lei  nº 8.923/2009).  -  Se o servidor passa a  incorporar  determinada 
parcela da remuneração ao seu patrimônio, levando-a para a sua inatividade, por 
ocasião da aposentadoria, deve, em respeito aos princípios da contributividade e da 
solidariedade, a partir desse momento, recolher aos cofres públicos, a contribuição 
previdenciária  correspondente.  A Gratificação  de  Atividade  Judiciária,  antes  da 
criação  da  Lei  regulamentadora,  possuía  caráter  “propter  laborem”,  e,  segundo 
entendimentos  jurisprudenciais,  é  vedado o recolhimento  de contribuição  sobre 
verbas de tal natureza, desse modo, os descontos, efetuados antes da supracitada 
norma, devem ser restituídos, respeitado o prazo prescricional de 05(cinco) anos, 
antes da propositura da ação. - “Se um litigante decair de parte mínima do pedido, 
o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários” (Art. 21, parágrafo 
único,  do  CPC).  (TJPB;  AC  025.2010.002761-1/001;  Primeira  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 15/10/2012; Pág. 11) 

Há, entretanto, que se fazer distinção entre o período anterior à Lei Estadual nº 
8.923/2009, durante o qual a GAJ tinha natureza propter laborem, sendo, portanto, 
indevidos  os  descontos,  e  o  período  posterior  à  referida  Lei,  quando  citada 
gratificação  passou  a  ter  caráter  remuneratório,  sendo  legal  a  incidência  da 
contribuição. 

Destarte,  agiu com acerto  o magistrado singular  ao julgar procedente o pedido 
autoral,  condenando  a  PBPEV  a  restituir  os  valores  descontados  a  título  de 
contribuição previdenciária sobre a gratificação de atividade judiciária (GAJ), no 
período dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação até outubro de 2009, 
porquanto, indevido os recolhimentos feitos anteriormente à Lei nº 8.923/09.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. Agravo  interno.  Insurgência  contra  decisão  que  negou 
seguimento  à  remessa  oficial.  ¿ação  ordinária  de  restituição 
de contribuição previdenciária¿.  Suspensão  e  restituição  dos  descontos 
previdenciários. Gaj antes  da  Lei  nº 
8.923/09. Contribuição previdenciária incidente  sobre  a  gratificação.  Natureza 
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indenizatória  e  ¿propter  laborem¿.  Verba  não  incorporada  aos  proventos  de 
aposentadoria.  Provimento  ao  apelo.  Manutenção  da  decisão  monocrática. 
Jurisprudência  dominante  do  STJ  e  do  TJPB.  Manutenção  da  decisão. 
Desprovimento  ao  agravo  interno.  Dada  a  natureza  da  verba,  e,  segundo 
entendimentos  jurisprudenciais,  inexiste  a  possibilidade  de  incorporação  da 
referida vantagem aos proventos de aposentadoria. Os descontos previdenciários 
efetuados  sobre  a gaj no  período  anterior  a  Lei  nº  8.923/2009  são 
indevidos. (TJPB;  AgRg  0027449-04.2010.815.2001;  Segunda  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos;  DJPB 
24/02/2015; Pág. 11 

APELAÇÃO  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE 
INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  INCIDENTE  SOBRE 
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE JUDICIÁRIA. GAJ. PERÍODO ANTERIOR 
AO ADVENTO DA LEI Nº  8.923/2009.  NATUREZA PROPTER LABOREM. 
VERBA NÃO  INCORPORADA AOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA. 
DESCONTO  INDEVIDO.  PERÍODO  POSTERIOR  À  VIGÊNCIA  DA  LEI. 
CARÁTER  VENCIMENTAL.  DESCONTO  DEVIDO.  RESTITUIÇÃO  DOS 
VALORES  RECOLHIDOS  ANTES  DA  NOVA  LEI.  POSSIBILIDADE. 
DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  DA REMESSA NECESSÁRIA. 1.  Apenas 
após  o  advento  da  Lei  nº  8.923/2009,  a  gratificação  de  atividade 
judiciária. Gaj passou  a  ter  caráter  vencimental,  revestindo-se  de  legalidade  os 
descontos  sobre  ela  incidentes  a  título  de contribuição previdenciária.  2. 
Desprovimento  do  apelo  e  da  remessa  necessária. (TJPB;  Ap-RN  0096679-
65.2012.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo 
da Fonseca Oliveira; DJPB 09/12/2014; Pág. 15) 

De notar-se que  a  decisão  agravada  foi  lançada nos conformes do art.  557 do 
Código de Processo Civil, em sintonia com tantas outras do TJPB e do Superior 
Tribunal de Justiça, razão pela qual a matéria apreciada, monocraticamente, não 
desafia seu reexame pelo órgão colegiado.

Sendo  assim,  e  sem mais  para  análise,  NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 
INTERNO, mantendo a decisão em todos os seus termos.”

Destarte, toda a matéria necessária ao julgamento da lide foi, repita-se, 
devidamente  apreciada  no  acórdão  embargado,  sendo  totalmente  impertinente  o  presente 
recurso. Ademais, não há confundir-se rejeição ou não acolhimento dos argumentos propostos 
e debatidos pelas partes com a omissão caracterizadora e ensejadora dos Embargos.

Verifica-se, na verdade, que o embargante não se conformou com a 
fundamentação contrária da decisão em relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão 
dos declaratórios de maneira totalmente infundada.

Sendo assim, não havendo omissão, contradição ou obscuridade no 
julgado, impossível o acolhimento dos presentes embargos, como já se manifestou o Supremo 
Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e este Egrégio Tribunal de Justiça. Vejamos:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAV  O  REGIMENTAL  NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 
535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Ausência de omissão, contradição e 
obscuridade.  impossibilidade  de  rediscussão  da  matéria.  Embargos  de  
declaração rejeitados.  (STF; Rec.  696.733; MA; Segunda Turma; Relª  Min.  
Carmen Lúcia; Julg. 16/10/2012; DJE 09/11/2012; Pág. 29) 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.
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Presidiu a Sessão o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram 
do julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz convocado para substituir a Exma. 
Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento, a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.  

João Pessoa, 26 de janeiro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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